
ESTADO DE SANTA CATARINA 

POLÍCIA MILITAR 

2º COMANDO REGIONAL DE POLÍCIA MILITAR 
 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação, de forma contínua, de 

serviços de servente de limpeza, por posto de serviço, na sede do 2° Comando Regional de 

Polícia Militar – 2º CRPM, no Centro de Operações Policiais Militares – COPOM, na sede do 

Esquadrão de Polícia Montada– EPM e na sede do 6º Batalhão de Polícia Militar – 6º BPM, todas 

as unidades localizadas em Lages/SC. 

2. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES 

 

2.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

n. º 2.355, de 16 de dezembro de 2022. 

2.3. O prazo de vigência da contratação é de cinco anos contados da assinatura do contrato, 

prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133 de 2021. 

2.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

ITEM   DESCRIÇÃO UND 

 

POSTO DE 

SERVIÇO 
QUANT 

VALOR UNITÁRIO 

ESTIMADO 

MÁXIMO MENSAL 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

MÁXIMO 

ANUAL 

01 

Serviço limpeza e 

conservação sede do 2º 

CRPM, sede do COPOM e 

sede do EPM, conforme 

termo de referência. 

Mês 

 

 

01 12h semanais R$  1.660,00 R$  19.920,00 

02 

Serviço de limpeza e 

conservação na sede do 6º 

BPM, conforme termo de 

referência 

Mês 

 

01 
20h semanais R$ 2.432,14  R$  29.185,68 

 VALOR TOTAL ESTIMADO MÁXIMO R$  49.105,68 
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3.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

4.1. Trata-se de contratação de serviços continuados relativos aos postos de trabalho de auxiliar 

de limpeza, com fornecimento de mão de obra exclusiva e uniforme necessário a fim de 

assegurar a adequada prestação dos serviços. Os materiais de limpeza e higiene serão 

disponibilizados pela Contratante.  

4.2. A Contratada deverá ser especializada no ramo e possuir experiência comprovada na 

execução do serviço. Deverá ainda ser capaz de fornecer profissionais habilitados e capacitados 

a exercer as atividades de limpeza, asseio e conservação.  

 

4.3. Para este serviço será exigido da futura contratada ao menos um atestado de capacidade 

técnica a ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. Os atestados deverão 

comprovar que a empresa executou contratos de serviços continuados em quantitativos 

compatíveis com o pleiteado na contratação. Será aceito, ainda, o somatório de atestados, a fim 

de comprovar a quantidade mínima de postos exigida, desde que referentes a contratos 

executados anteriormente.  

 

4.4. A prestação do serviço não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. O serviço será contratado com dedicação exclusiva de mão de obra, ou 

seja, quando a empresa contratada disponibiliza empregado para a execução de serviços 

contínuos nas dependências da contratante.  

 

4.5. Não se aplica a necessidade de a Contratada promover a transição contratual com 

transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, tendo em vista que o serviço 

pleiteado abrange atividades rotineiras e conhecidas pelas empresas do ramo, não sendo 

necessária transferências de conhecimentos entre elas, após findado o contrato.  

 

4.6. As categorias profissionais dos postos alocados para a prestação do serviço são previstas na 

Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis:  

5.2. A Contratada deverá orientar seus empregados quanto às boas práticas de otimização de 

recursos, dando ênfase ao uso racional de energia elétrica e água, assim como orientar seus  
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Empregados para colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa 

interno de separação de resíduos sólidos do órgão. 

5.3. Deverão ser observadas em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e 

normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, bem como a apresentação de documentos 

somente por meio eletrônico, não sendo necessário o envio de documentos físicos à 

Contratante.  

5.4. Durante a execução contratual, será dada preferência ao uso de mensagens eletrônicas      

(e-mail) na comunicação com a futura Contratada, exigindo-se que os documentos relacionados 

à gestão contratual (notas fiscais, comprovantes recolhimentos de encargos, cópias de folhas de 

pagamento, etc.) sejam enviados por meio eletrônico, evitando-se o uso de papel. 

6. SUBCONTRATAÇÃO 

6.1.  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

7. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1.     Não haverá exigência da garantia da contratação. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. A prestação do serviço do ITEM 01 será disponibilizada pelo vencedor do certame, em 01 

posto de serviço, 12 horas semanais, nos locais informados abaixo: 

8.2. Sede do 2° Comando Regional de Polícia Militar (2ºCRPM) e sede do Centro de Operações 

Policiais Militares – (COPOM), rua Mato Grosso, nº 297, bairro São Cristóvão, Lages/SC, 08 horas 

semanais, sendo 04 horas nas terças-feiras, período vespertino e 04 horas nas sextas-feiras, 

período vespertino. 

8.3. Sede do Esquadrão de Polícia Montada (EPM), rua Antenor Moreira s/n, bairro Universitário, 

Lages/SC, 04 horas semanais, nas quartas-feiras, período vespertino. 

8.4. Os dias e turnos da prestação do serviço poderão sofrer alterações a critério da 

CONTRATANTE, porém, a CONTRATADA deve ser informada em tempo hábil para que possa se 

adequar à nova rotina. 

8.5. A prestação do serviço do ITEM 02 será disponibilizada pelo vencedor do certame, em 01 

posto de serviço, 20 horas semanais, no local informado abaixo:  

8.6. Sede do 6° Batalhão de Polícia Militar (6º BPM), rua Mato Grosso, nº 297, bairro São 

Cristóvão, Lages/SC, 04 horas diárias período vespertino de segunda a sexta-feira. 

8.7. Os turnos da prestação do serviço poderão sofrer alterações a critério da CONTRATANTE, 

porém, a CONTRATADA deve ser informada em tempo hábil para que possa se adequar à nova 

rotina.  
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8.8. Plano de trabalho mínimo: serviços a serem realizados: 

 

a) Retirada dos detritos de lixo encontrados nos cestos de lixo em geral existentes na área, pelo 

menos uma vez ao dia; 

b) Preparar e distribuir cafés, chás, sucos e demais bebidas em locais e horários determinados 

pela contratante, quando necessário, observando-se as dosagens recomendadas para se 

evitar sobras ou desperdício; 

c) Remover o pó das mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris, caixilhos das 

janelas, bem como dos demais móveis existentes, divisórias, inclusive aparelhos elétricos, 

extintores de incêndio etc; 

d) Limpar/lavar azulejos, espelhos, bacias, assentos, cinzeiros, pias e pisos dos sanitários com 

produtos desinfetantes, bem como copos e talheres existentes nos setores; 

e) Varrer/lavar todas as áreas internas e externas, pisos e aspirar as áreas   acarpetadas, 

removendo   os   detritos, acondicionando-os apropriadamente e retirando-os para local 

indicado pela contratante; 

f) Remover manchas e lustrar as áreas enceradas; 

g) Passar pano úmido e polir os pisos; 

h) Limpar e remover o pó de capachos e tapetes; 

i) Limpar corrimãos; 

j) Limpar/lavar e desinfetar bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante desinfetante; 

k) Limpar os equipamentos de informática com flanelas secas e quando   necessário, para   

remoção   de   manchas, utilizar   flanelas levemente umedecidas em água. Para os monitores 

de vídeo, utilizar flanelas umedecidas em álcool etílico; 

l) Abastecer os banheiros com papel higiênico, papel-toalha e sabão líquido nas saboneteiras; 

m) Clarear os pisos laváveis; 

n) Limpar os quadros das salas de aula e mesas escolares; 

o) Lavar os depósitos de lixo; 

p) Executar outros serviços correlatos de frequência diária. 

 

8.9. O funcionário deverá apresentar-se à fiscalização técnica, para execução dos serviços, 

devidamente uniformizado, sendo as despesas referente ao uniforme de responsabilidade da 

empresa contratada, e deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada (servente), 

compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo 

para o empregado. 

8.10. O uniforme deverá compreender, pelo menos, as seguintes peças do vestuário: 

a) 01 par de sapato; 

b) 03 camisetas manga curta; 

c) 03 camisetas manga longa; 

d) 03 calças compridas; 

e) Crachá de identificação. 
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8.11. Para perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para execução das atividades, promovendo 

sua substituição quando necessário. 

8.12. Os materiais de higiene e limpeza necessários para a execução dos serviços serão 

fornecidos pela CONTRATANTE. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

10. FISCALIZAÇÃO 

10.1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

11. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

11.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

11.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

11.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificação 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
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11.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

11.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

11.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

11.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário; 

11.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

12. GESTOR DO CONTRATO 

12.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração; 

12.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

12.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório específico; 

12.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso; 

12.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração;  

12.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

13.1. Recebimento 

13.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

13.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de dois dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

13.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de dez dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço prestado. 

13.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

13.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

13.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

13.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

14. LIQUIDAÇÃO 

14.1. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma 

desta seção, prorrogável por igual período, após aceite definitivo; 

14.2. O contratado deverá entregar ao fiscal do contrato, até o dia dez do mês subsequente, as 

notas fiscais dos serviços prestados no mês anterior; 

14.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
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14.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

14.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

14.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

14.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

14.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

14.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

15. PRAZO DE PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado no prazo de até dez dia úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior; 

16. FORMA DE PAGAMENTO 

16.1.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

16.2.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

16.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

16.4.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 
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16.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

17.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

17.2. O fornecimento do serviço será continuado. 

17.3. Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno 

porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 (alterado pela 

Lei Complementar nº 147/2014), por se tratar de item com valor inferior a R$ 80.000,00. 

17.4. A vistoria técnica nos locais de prestação de serviço é facultativa, porém caso o 

participante opte por realizá-la, agendar pelo e-mail: 2crpmcopomp4@pm.sc.gov.br; 

17.5. Não haverá parcelamento do objeto, uma vez que ambos os itens se tratam do mesmo 

tipo serviço, e dessa forma proporcionará ganho de escala por parte da empresa vencedora do 

certame, conforme art. 40, §3º, item I da Lei Federal nº 14.133/21. 

18. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

18.1. Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores, ou Cópia da última Alteração 

Consolidada e das alterações subsequentes, registrados na Junta Comercial do Estado; em se 

tratando de Firma Individual o Registro Comercial e no caso de Sociedade por Ações o Ato 

Constitutivo/Estatuto Acompanhado da Ata da Assembleia que elegeu a diretoria em exercício; 

18.2. Comprovação da condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, através da 

Certidão Simplificada atualizada (no máximo 90 (noventa) dias da data da abertura da licitação) 

expedido pelo Registro competente, para fins de aplicação dos procedimentos definidos na LC 

nº 123/06 e Alterações Posteriores. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

18.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso, link para consulta:  

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp.  

18.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela  
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. Link para 

consulta: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir 

18.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); Link para 

consulta:https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

18.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título                                                 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; Link para consulta: https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces; 

18.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

18.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

18.9. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital de Santa Catarina e do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

18.10. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. Link da 

Fazenda Estadual de Santa Catarina: 

https://sat.sef.sc.gov.br/tax.NET/Sat.CtaCte.Web/SolicitacaoCnd.aspx 

18.11. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

18.12. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

18.13. Prova de Regularidade com TCU, CNJ (Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato 

de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, CEIS (Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas e CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas) mediante consulta 

junto ao Tribuna de Contas da União. Link para consulta: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

Qualificação Econômico-Financeira 

18.14. Certidão Negativa de Pedido de Concordata ou de Falência, ou de Recuperação Judicial 

ou Extrajudicial, expedida há menos de 90 (noventa) dias, acompanhada de certidão de registro 

no sistema Eproc, quando exigida. 

 

P
ág

. 1
0 

de
 1

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
S

C
 0

00
09

18
3/

20
24

 e
 o

 c
ód

ig
o 

N
Z

Q
0O

97
4.

67



ESTADO DE SANTA CATARINA 

POLÍCIA MILITAR 

2º COMANDO REGIONAL DE POLÍCIA MILITAR 
 

 

 

Qualificação Técnica 

18.15. Comprovar, através de Atestado (s) fornecido (s) por Pessoa Jurídica de Direito Público 

ou Privado, em nome do Licitante, a execução de serviços similares e compatíveis com o objeto 

licitado. 

19. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

19.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 49.105,68, conforme tabela no item 02: 

20. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados, conforme tabela abaixo: 

Fonte de recursos: Município Valor: R$ 49.105,68 Percentual: 100% 

Conta para empenho: 15.001-2327 – Convênio Rádio Patrulha –Polícia Militar 

Código de despesa: 130 Elemento de despesa: 3.3.90.39.78. 

 

Lages, na data da assinatura digital. 

assinado digitalmente 

Marcos Paulo Rangel 

Tenente Coronel PMSC Comandante do 6º BPM 

Gestor do Contrato 

 

assinado digitalmente 

Frederick Rambusch 

Tenente Coronel PMSC Chefe do COPOM/2ºCRPM 

Gestor do Contrato – Substituto 

 

 

assinado digitalmente 

André Luiz Albino 

2º Tenente PMSC 

Fiscal do Contrato 

 

assinado digitalmente 

Dayvid Ayres Rodrigues 

1º Sargento PMSC 

Fiscal Substituto do Contrato 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: NZQ0O974

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRÉ LUIZ ALBINO (CPF: 077.XXX.689-XX) em 14/02/2024 às 17:16:02
Emitido por: "SGP-e", emitido em 12/01/2021 - 17:12:40 e válido até 12/01/2121 - 17:12:40.

(Assinatura do sistema)

MARCOS PAULO RANGEL (CPF: 003.XXX.609-XX) em 14/02/2024 às 17:58:18
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/06/2018 - 09:46:53 e válido até 15/06/2118 - 09:46:53.

(Assinatura do sistema)

FREDERICK RAMBUSCH (CPF: 029.XXX.379-XX) em 14/02/2024 às 20:55:31
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/06/2018 - 09:40:09 e válido até 15/06/2118 - 09:40:09.

(Assinatura do sistema)

DAYVID AYRES RODRIGUES (CPF: 036.XXX.729-XX) em 14/02/2024 às 22:05:47
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/06/2018 - 09:35:53 e válido até 15/06/2118 - 09:35:53.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/UE1TQ182MTQxXzAwMDA5MTgzXzkyMDdfMjAyNF9OWlEwTzk3NA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo PMSC 00009183/2024 e o código
NZQ0O974 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


